
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 09/2024 - CEAD/UFPI 

 
A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade 

Federaldo Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando: 
 

- o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2/2024 - PED-PRIL/CEAD/UFPI; 
 
RESOLVE: 
 

Designar a composição do Colegiado do curso de Licenciatura em Pedagogia, do 

Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), 

vinculado ao Programa Institucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação 

Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares (PRIL) - Edital MEC N° 35/2021, 

com mandato de 02 (dois) anos para a composição docente, e de 01 (um) ano para a 

composição discente, a contar desta data, conforme indicado abaixo.                                                                                                                                                                   

 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

Janaina Gomes Viana de Souza Presidente/Nato 
 

Período de vigência da 
função 

Keylla Rejane Almeida Melo Membro Docente 
Titular  

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Eliana de Sousa Alencar Marques Membro Docente 
Titular 

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Roberta Gomes de Araújo Membro Docente 
Titular 

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Maria do Socorro Leal Paixão 
 

Membro Docente  
Suplente 

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Neuton Alves de Araújo 
 

Membro Docente  
Suplente 

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Carmem Lúcia de Sousa Lima 
 

Membro Docente  
Suplente 

25/01/2024 a 25/01/2026 
 

Wanderlea de Sousa Pinto Silva Membro Discente  
Titular 

25/01/2024 a 25/01/2025 
 

 

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Teresina, 25 de janeiro de 2024. 
 

 
Lívia Fernanda Nery da Silva 

Diretora do CEAD/UFPI 
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